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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 151/2022 

Processo Licitatório nº: 29.690/2021 
Processo de Impugnação n º: 22.593/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2022 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO CONTINUADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

DOMICILIAR, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DOMICILIARES, A FIM DE 

ATENDER A DEMANDA DA SUBSECRETARIA DA ATENÇÃO BÁSICA. 

IMPUGNANTE: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa LUMIAR HEALTH 

BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 

e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu 

representante legal, de forma tempestiva, contra os termos do Edital Pregão 

Eletrônico n.º 151/2022. 

Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 I. DAS PRELIMINARES 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


                            

 

 

Comissão de Pregão II 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2523-1113 
Página 2 de 4 

PROCESSO Nº: 22.593/2022 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

 Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

A impugnante suscintamente alega, em síntese, que o critério de julgamento 

adotado deveria ser o de menor preço por item, em detrimento do critério de menor 

preço global. 

Alega que tem-se que o objeto do presente processo licitatório funde-se, 

em síntese, no fornecimento continuado de OXIGÊNIO MEDICINAL DOMICILIAR 

E A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA OXIGENOTERAPIA, 

porém, ao analisar os itens 2 e 3, objeto do mesmo lote, evidencia-se 

disparidade com os demais, todos correlacionados entre si . 

Alega também que incluiu-se no lote global relativo a EQUIPAMENTOS 

RESPIRATÓRIOS, o fornecimento de OXIGÊNIO LIQUÍDO, em total disparidade e 

incongruência, não havendo qualquer relação lógica para tanto . 

Além disso, afirma que Dentro deste cenário, não há justificativa para a 

exigência de Oxigênio Liquido em uma licitação que visa, essencialmente, a 

contratação de empresa para locação de equipamentos respiratórios. Ora, não 

havendo justificativa para tal integração, por óbvio que a licitação não poderá 

subsistir da forma em que se encontra . 

 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 
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Requer a impugnante que: 

a) A adequação da modalidade de licitação, alterando-a para MENOR 

PREÇO POR ITEM, afastando-se a incidência de preço global por lote, 

visto que os objetos inclusos diferem-se entre si e, eventual manutenção 

do preço global ferirá a isonomia e afastará o caráter competitivo do 

certame, prestigiando empresa especifica e preterindo tantas outras, que 

detém plena capacidade de trazer a melhor proposta à administração 

pública.   

b) ii) Subsidiariamente, que seja dividido em DOIS LOTES, adequados entre 

si, sendo um para serviços de oxigenoterapia e outro especifico, somente 

para os itens 2 e 3  Oxigênio liquido. 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, este 

pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispõe o item 29.3 

do edital.  

Destaca-se, também, que o presente pedido de impugnação, contendo as 

mesmas solicitações do anterior, embasou-se no pedido que fora interposto pela 

impugnante para o presente certame, o qual já teve seu provimento negado, conforme 

decisão constante dos autos. Acrescentamos que a impugnante manteve todas as suas 

alegações  não acatadas no pedido anterior. 

 Diante disso, em diligência à Pasta Requisitante, conforme documento de 

resposta constante dos autos do P.A 22.593/2022, a Secretaria de Saúde discorreu 

sobre a necessidade e essencialidade do serviço  de fornecimento de oxigênio 

domiciliar e afirma que  a oxigenoterapia domiciliar é considerada uma intervenção 

efetiva e esclarece que a modalidade de licitação de contratação de serviço de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, gás medicinal oxigênio demais 
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acessórios e dispositivo, compreende-se na aquisição de um serviço que assista aos 

pacientes inscritos e não meramente compra de itens . 

O órgão técnico supracitado afirma ainda que a secretaria de Saúde de Nova 

Friburgo não possui quantitativo eficiente de: recursos humanos, veículos e logística 

para atendimento domiciliar de cada paciente e itens solicitados pelo médico 

requisitante, e o mesmo, ser entregue na casa do usuário ao mesmo tempo por todas 

as empresas, para que o usuário possa ser beneficiado para sua terapêutica.  

Por fim, o responsável técnico pela contratação afirma que Dessa forma, 

sugerida a licitação global, para que diversas empresas neste ramo possam concorrer, 

garantindo a continuidade do serviço e a integridade física dos usuários assistidos pelo 

programa, uma vez que a falta dos dispositivos no tempo oportuno pode acarretar risco 

a vida.  

Portanto, diante da complexidade do objeto, além do elevado grau de expertise 

no assunto, demandado dos responsáveis pela área técnica requisitante, a resposta 

apresentada pela Secretaria de Saúde, detentora da expertise necessária pela escolha 

da solução, tipo e modalidade de licitação mais adequados ao atendimento dos 

usuários do Sistema Público de Saúde no município, é essencial para decisão deste 

pregoeiro. 

V. DA DECISÃO 

 Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica dos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa LUMIAR HEALTH BUILDERS 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 151/2022, e no mérito,  NEGO PROVIMENTO, pela 

reabertura do certame, em comento. 

Nova Friburgo, 19 de outubro de 2022. 

 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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